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DECRETO Nº 3650/2012 
 

 
 

DECRETO Nº 3650/2012, 25 de abril de 2012. 
 
REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

                DECRETA: 
 
Art. 1º  Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em 
conformidade com o que preceitua o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei 
Municipal nº 1208/2012, até a importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
para suplementação da seguinte dotação ao orçamento vigente, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100072.064000 - Manutenção do Depto. de Educação. 
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – 01000 – 285.......R$  40.000,00 
 
TOTAL................................... ................................................................R$  40.000,00 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será 
coberto pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
02.00 - Governo Municipal 
02.50 - Depto. de Relacionamento Institucional 
0412200032.106000 - Manutenção dos Setores de Identificação, Transito, Ouvidoria 
e Serviço Militar 
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – 01000 – 41........R$     5.000,00 
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.20 - Departamento de Administração 
0412200031.002000 - Implantação do Almoxarifado 
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – 01000 – 49........R$   10.000,00 
04.00 - Secretaria Municipal de Ind., Com. e Turismo 
04.20 - Depto. de Ind.Com.Turismo Fom. Rel.Trabalho 
2266100141.024000 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Industriais 
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – 01000 – 81........R$   25.000,00 
TOTAL....................... .......................................................................   R$   40.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 25 de abril de 2012. 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

LEI Nº 1208/2012 
 
                                                 
 
 LEI Nº 1208/2012, 25 de abril de 2012. 

 
 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, em conformidade com o que preceitua o inciso I do art. 41 
da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para 
suplementação da seguinte dotação ao orçamento vigente, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100072.064000 - Manutenção do Depto. de Educação 
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – 01000 – 285.......R$  40.000,00 
TOTAL....................................................................................................R$  40.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será coberto 
pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
02.00 - Governo Municipal 
02.50 - Depto. de Relacionamento Institucional 
0412200032.106000 - Manutenção dos Setores de Identificação, Transito, Ouvidoria 
e Serviço Militar 
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – 01000 – 41........R$     5.000,00 
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.20 - Departamento de Administração 
0412200031.002000 - Implantação do Almoxarifado 
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – 01000 – 49........R$   10.000,00 
04.00 - Secretaria Municipal de Ind., Com. e Turismo 
04.20 - Depto. de Ind.Com.Turismo Fom. Rel.Trabalho 
2266100141.024000 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Industriais 
4.4.90.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – 01000 – 81........R$   25.000,00 
TOTAL...............................................................................................    R$   40.000,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 25 de abril de 2012. 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
PORTARIA 035/2012 

 
 
 

PORTARIA Nº 035/2012,  25 de abril de 2012. 
Designa Servidor Público Municipal para o 
recebimento e gestão de recursos através do 
Regime de Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, na 
forma do que preceitua a Lei Municipal nº 
507/2007 de 29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor DARCI ALVES, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
809.861.709-25, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes da aquisição de materiais de consumo 
dentro ou fora da sede do Município, despesas com transportes em geral e 
refeições efetuadas fora da sede do Município, ressalvadas as despesas com 
refeições em caráter excepcional e quando a serviço, bem como a contratação de 
pequenos serviços na sede no Município, com vigência até 31 de dezembro de 
2012. 
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Base Mensal. 
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Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 25 de abril de 2012. 

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
ADITIVO DE CONTRATO N.º 001/2012 AO CONTRATO N.º 001/2008       
   

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL - PARANÁ 

CONTRATADO:  BRASIL SUL – ASSESSORIA, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO PÚBLICA LTDA 

OBJETO:  ADITAR O PRAZO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, BEM COMO O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, COMPREENDENDO O 
PERÍODO DE 20 DE ABRIL DE 2012 A 19 DE 
ABRIL DE 2013. 

VALOR: R$ 24.778,08 (VINTE E QUATRO MIL 
SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 
OITO CENTAVOS) 

PRAZO: 12 MESES 

PAGAMENTO:  SERÁ EFETUADO MENSALMENTE O VALOR 
DE R$ 2.064,84 (DOIS MIL E SESSENTA E 
QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS). 

DATA:   19 DE ABRIL DE 2012. 

ASSINATURA:  MÁRIO MITTMANN 
  AGUINALDO BODANESE 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.º007/2012 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL - PARANÁ 

CONTRATADO:  TURBO 10 TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK DE 

INTERNET DEDICADO 1MB FULL PARA O SITE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL. 

PRAZO: 03/04/2012 À 02/04/2013 

VALOR :  R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

PAGAMENTO:  SERÁ EFETUADO MENSALMENTE O VALOR 

DE R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA 

REAIS). 

DATA:   03 DE ABRIL DE 2012 

ASSINATURA:  MÁRIO MITTMANN 

  ROSÂNGELA APARECIDA ROMANI 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.º008/2012 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL - PARANÁ 

CONTRATADO:  LEODENIR ROMANI - ME 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK 

HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE SITE NA 

INTERNET, HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO 

LINK PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 

MANUTENÇÃO DO SERVIDOR DE RÁDIO PARA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL. 

PRAZO: 03/04/2012 À 02/04/2013 

VALOR :  R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

PAGAMENTO:  SERÁ EFETUADO MENSALMENTE O VALOR 

DE R$300,00 (TREZENTOS REAIS). 

DATA:   03 DE ABRIL DE 2012 

ASSINATURA:  MÁRIO MITTMANN 

LEODENIR ROMANI 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.º009/2012 – art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL - PARANÁ 

CONTRATADO:  HDI SEGUROS S.A. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SEGUROS DE AUTOMÓVEIS PARA 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO DO VEÍCULO 

RENAULT MEGANE SEDAN DYNAMIQUE 1.6 

FLEX A/G 4 PORTAS, DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CÉU AZUL. 

VALOR :  R$ 1.902,62 (HUM MIL, NOVECENTOS E DOIS 

REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 

PAGAMENTO:  À VISTA 

DATA:   13 DE ABRIL DE 2012 

ASSINATURA:  MÁRIO MITTMANN 

  SIRLEI A. FIORENTIN  
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 39/2012 de 26/04/2012 – Ref. Convite nº 10/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): ANDERSON VALERIO DO NASCIMENTO - ME 
OBJETO: Aquisição de peças e serviços para manutenção do sistema de injeção da 
Ambulância  AgraleFurgovan Ano 2007/2008, Frota 101 do Departamento da Saúde 
VALOR: R$ 8.950,00 (oito mil novecentos e cinqüenta reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 25/10/2012     

339030399900 2216 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS 

339039190500 2639 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEICULAR 
ASSINATURAS: JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES e ANDERSON VALÉRIO DO 
NASCIMENTO 


